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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 34/2021

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 6/2021 
— Regime dos Censos 2021

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 6/2021

O artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2021 passa 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º

Recolha de informação e de reinquirição

1. […]:

1) […];

2) Segunda fase: a decorrer entre 7 e 28 de Agosto de 
2021, para recolher informações da restante população e 
de habitantes de outras unidades habitacionais.

2. […].

3. Para efeitos de verificação de qualidade da informa-
ção recolhida nos Censos 2021, deve ser realizada uma 
reinquirição no período entre 4 e 19 de Setembro de 2021.»

Artigo 2.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos desde 22 de 
Agosto de 2021.

Aprovado em 13 de Setembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 132/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 56/83/M, de 
30 de Dezembro (Regulamento da alienação dos fogos do Es-
tado aos seus arrendatários), o Chefe do Executivo manda:

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 34/2021號行政法規

修改第 6/2021號行政法規《二零二一人口普查制度》

6/2021

6/2021

 

第 132/2021號行政長官批示

56/83/M

B
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56/83/M B

 

第 133/2021號行政長官批示

88/99/M

 ................................................................. 250,000

......................................................................... 250,000

 ................................................................. 250,000

 ........................................................................ 250,000

 .................................. 250,000

 

第 134/2021號行政長官批示

88/99/M

 ..................................................................250,000

..........................................................................250,000

 ..................................................................250,000

 .........................................................................250,000

1. É fixado em 79 100 patacas o preço unitário por metro 
quadrado a utilizar na fórmula para efeitos de valorização do 
fogo, a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º do Decre-
to-Lei n.º 56/83/M, de 30 de Dezembro.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Outubro 
de 2021.

10 de Setembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 133/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 28 de Outubro de 2021, cumulativamente com 
as que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos de-
signada «150.º Aniversário da Associação de Beneficência do 
Hospital Kiang Wu», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ................................................................................. 250 000

$ 4,00 ................................................................................. 250 000

$ 4,50 ................................................................................. 250 000

$ 6,00 ................................................................................. 250 000

Bloco com selo de $ 14,00 ............................................... 250 000

14 de Setembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 134/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de Novem-
bro, o Chefe do Executivo manda:

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 29 de Outubro de 2021, cumulativamente com 
as que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos 
designada «20.º Aniversário do Estabelecimento dos Serviços 
de Polícia Unitários», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ..................................................................................250 000

$ 4,00 ..................................................................................250 000

$ 4,50 ..................................................................................250 000

$ 6,00 ..................................................................................250 000




